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PROJETO DE LEI 
Revisa parcialmente os ANEXOS II e V, acrescendo ações neste último e substitui integralmente os ANEXOS II, III, IV e V da Lei nº 8.721/17, que “dispõe 
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Piracicaba (LDO), para o exercício de 2018 e dá outras providências”.

Art. 1º O ANEXO II – Descrição dos Programas Governamentais – Metas e Indicadores, constantes da Lei nº 8.721, de 20 de setembro de 2.017 – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, ficam parcialmente revisados e substituídos integralmente pelos ANEXOS respectivos, que ficam 
fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º O ANEXO III – Metas Fiscais e o ANEXO IV – Riscos Fiscais, constantes da Lei nº 8.721, de 20 de setembro de 2.017 – Lei de Diretrizes Orça-
mentárias para o exercício de 2018, ficam substituídos integralmente pelos ANEXOS respectivos, que ficam fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 3º O ANEXO V - Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental, constante da Lei nº 8.721, de 20 de se-
tembro de 2.017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, fica parcialmente revisado, acrescido das Ações de nº 061, 068, 216, 381, 
415, 498, 516, 517 e 518 e substituído integralmente pelo ANEXO respectivo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

 
Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis Projeto de Lei que “revisa parcialmente os ANEXOS II e V, acrescendo ações neste último e substitui 
integralmente os ANEXOS II, III, IV e V da Lei nº 8.721/17, que “dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Piracicaba (LDO), para 
o exercício de 2018 e dá outras providências””.

Preliminarmente, importante esclarecer que a presente propositura se faz em atendimento ao disposto nos arts. 165 e seguintes da Constituição Federal, 
que tratam da obrigatoriedade da interposição de projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo, relativamente aos orçamentos, às diretrizes orçamentárias 
e aos planos plurianuais dos entes da federação.

Importante esclarecer, também, que o presente Projeto de Lei atende aos dispositivos constantes da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2.000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

Ademais, a presente propositura é interposta visando atender a uma necessidade de revisão de algumas ações previstas na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para 2018, visando adequá-la às previsões inseridas no Projeto de Lei do Orçamento para 2018, que estamos encaminhando para apreciação 
dessa Egrégia Câmara, atendendo, assim, ao disposto no art. 166 da Constituição Federal de 1.988, que estabelece que as peças orçamentárias – Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual – sejam compatíveis entre si.

Portanto, em face do acima exposto e da obrigatoriedade legal de que os Municípios possuam leis de diretrizes orçamentárias que contemplem as metas e 
prioridades da administração pública e que sejam estas compatíveis com a lei orçamentária anual é que, mais uma vez, solicitamos aos Nobres Vereadores 
que aprovem esta propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 29 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

ANEXO II

Programas

D   e sangue!
Doe vida!

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi
cação com fotogra
a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba
Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321
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